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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10976.000283/2008­81 

Recurso nº  999.999   Voluntário 

Acórdão nº  2301­02.277  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  24 de agosto de 2011. 

Matéria  Auto de Infração. Descumprimento de obrigação acessória. GFIP 

Recorrente  PROMATI AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS S/A.  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Obrigações acessórias 

Período de apuração: 31/08/2003 a 31/12/2004 

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL 

O  contribuinte  foi  devidamente  intimado  da  ação  fiscal,  bem  como  da  sua 
respectiva prorrogação, não havendo que se falar em nulidade. 

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA 

De acordo com a Súmula Vinculante nº 08 do Supremo Tribunal Federal, os 
artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 são inconstitucionais, 
devendo prevalecer as disposições da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
Código Tributário Nacional, no que diz respeito a prescrição e decadência. 

Não  há  que  se  falar  em  ocorrência  de  decadência,  uma  vez  que  o  Fisco 
respeitou o prazo previsto no artigo 173, inciso I, do CTN. 

RELAÇÃO DE CO­RESPONSÁVEIS 

A  relação  de  co­responsáveis  é  meramente  informativa  do  vinculo  que  os 
dirigentes tiveram com a entidade em relação ao período dos fatos geradores, 
não sendo elemento capaz de apurar a responsabilidade pessoal do agente. 

SELIC  E  MULTA.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DO  NÃO­CONFISCO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA CARF Nº 02. 

Não  cabe  ao  CARF  analisar  a  inconstitucionalidade  de  lei,  tampouco  de 
multa  aplicada  com  base  na  legislação  de  regência  em  face  ao  princípio 
constitucional do não confisco. 

ABONO  DE  FÉRIAS.  INEXISTÊNCIA  DE  NATUREZA  JURÍDICA  DE 
ABONO. 

Abonos são parcelas recebidas pelo trabalhador em virtude de antecipação ou 
substituição de reajuste. Os chamados “abonos de férias” não são pagos com 
tais finalidades e, portanto, não tem a natureza jurídica de abono. 
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GANHOS EVENTUAIS. CONCEITO. ISENÇÃO. 

A  norma  isentiva  da  primeira  parte  do  item  7  do  §9º  do  art.  28  da  Lei 
8.212/91  atinge  os  ganhos  eventuais,  sendo  estes  compreendidos  como 
aqueles ganhos que não se repetem ou podem se repetir mais de três vezes no 
decorrer do contrato de trabalho. 

LANÇAMENTOS REFERENTES    FATOS GERADORES ANTERIORES 
A MP 449. MULTA MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DA ALÍNEA “C”, 
DO INCISO II, DO ARTIGO 106 DO CTN. 

A  mudança  no  regime  jurídico  das  multas  no  procedimento  de  ofício  de 
lançamento das contribuições previdenciárias por meio da MP 449 enseja a 
aplicação  da  alínea  “c”,  do  inciso  II,  do  artigo  106  do  CTN.  Quando  no 
mesmo procedimento de ofício houver lançamento de penalidade por infração 
relativa à GFIP e  lançamento da própria contribuição em relação ao mesmo 
período,  devemos  nos  basear  no  art.  35­A. Assim,  comparamos  a multa  de 
75% prevista no inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96 com a soma das multas 
dos §§4º,  5º e 7º do art. 32 da Lei 8.212/91. A penalidade mais benéfica ao 
contribuinte é aquela que deve prevalecer. Se o caso restringe­se a declaração 
inexata de GFIP, comparamos a multa de 75% prevista no inciso I do art. 44 
da  Lei  9.430/96  com  a  soma  das  multas  dos  §§  5º  e  7º  do  art.  32  da  Lei 
8.212/91. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) em dar 
provimento parcial ao recurso voluntário, nas preliminares, para deixar claro que o rol de co­
responsáveis é apenas uma relação indicativa de representantes legais arrolados pelo Fisco, já 
que, posteriormente, poderá servir de consulta para a Procuradoria da Fazenda Nacional, nos 
termos do voto do Relator;  II) Por voto de qualidade: a) em negar provimento ao recurso, na 
questão da não incidência de contribuição previdenciária sobre a rubrica "abono de férias", nos 
termos  do  voto  da  Redator  Designado.  Vencidos  os  Conselheiros  Leonardo  Henrique  Pires 
Lopes, Adriano Gonzáles Silvério e Damião Cordeiro de Moraes, que votaram pelo provimento 
do recurso nesta questão; b) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para que a multa 
seja recalculada, caso seja mais benéfica, nos termos do I, art. 44, da Lei n.º 9.430/1996, como 
determina o Art. 35­A da Lei 8.212/1999. Vencidos os Conselheiros Leonardo Henrique Pires 
Lopes,  Adriano  Gonzáles  Silvério  e  Damião  Cordeiro  de  Moraes,  que  votaram  em  dar 
provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao cálculo da multa o art. 32­A, da Lei 
8.212/91,  caso  este  seja  mais  benéfico  à  Recorrente;  III)  Por  maioria  de  votos:  a)  em  dar 
provimento parcial  ao Recurso,  no mérito,  para  calcular  a aplicação da multa de ofício mais 
benéfica a comparação entre a penalidade do inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96 com a soma 
das penalidades dos §§ 5º e 7º do art. 32 da Lei 8.212/91, nos termos do voto do(a) Redator(a). 
Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em 
dar provimento parcial  ao Recurso,  no mérito,  para determinar que  a multa  seja  recalculada, 
nos termos do I, art. 44, da Lei n.º 9.430/1996, como determina o Art. 35­A da Lei 8.212/1991, 
deduzindo­se as multas aplicadas nos lançamentos correlatos, e que se utilize esse valor, caso 
seja mais benéfico à Recorrente. 
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Marcelo Oliveira ­ Presidente. 

 

 

Adriano Gonzales Silvério ­ Relator. 

 

Mauro José Silva – Redator Designado 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Participaram da sessão 
de  julgamento  os  conselheiros:  Marcelo  Oliveira  (Presidente),  Damião  Cordeiro  de Moraes 
(Vice­Presidente), Bernadete de Oliveira Barros, Mauro José Silva, Leonardo Henrique Pires 
Lopes, Adriano Gonzales Silvério. 
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Relatório 

Trata­se de Auto de Infração nº 37.025.556­9 o qual exige multa por não ter o 
contribuinte inserido em GFIP  remuneração dos segurados empregados, sobre a remuneração 
dos  segurados  contribuintes  individuais  (autônomos  e    administradores)  e  destinadas  à 
Seguridade Social em relação a valores pagos a título de férias, abono de férias anual, pago ao 
trabalhador  quando  do  retorno  de  suas  férias,  horas  extras,  gratificações  ajustadas  e 
pagamentos  a  contribuintes  individuais  (por  exemplo, honorários  advocatícios),  os quais  não 
foram computados na base de cálculo das contribuições previdenciárias. 

Devidamente cientificada da autuação em 24 de setembro de 2008, a empresa 
protocolou sua impugnação alegando que o seguinte: 

i) nulidade da autuação por falhas no MPF; 

ii) ausência de responsabilidade pessoal dos sócios; 

iii) “prescrição” qüinqüenal dos créditos tributários; 

iv)  não  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  verba  de  natureza 
indenizatória; 

v)  não  foram  considerados  no  lançamento  os  créditos  da  Impugnante 
relativos à retenção de 11% na prestação de serviços; 

vi) multa aplicada tem natureza confiscatória;  

vii) inconstitucionalidade da Taxa Selic; 

viii) por fim, postulou o deferimento de perícia contábil a fim de comprovar 
“o descabimento e a desproporção do débito contra ela lançado.” 

A  DRJ  de  Belo  Horizonte  deu  parcial  provimento  à  impugnação  pelas 
seguintes razões: 

“Observamos, no entanto, erro na aplicação da multa referente 
a  competência  12/2003,  13/2003  e  12/2004,  13/2004.  Para  o 
período 2003 e 2004, os fatos geradores de contribuição para o 
décimo terceiro salário, eram computados na GFIP competência 
12 (doze), por não existir, à época, GFIP competência 13 (treze). 
Assim,  o  valor  da  multa  incidente  sobre  os  fatos  geradores 
omitidos relativos a competência 12 deve ser somado ao valor de 
multa  calculado  sobre  os  valores  omitidos  relativos  ao  décimo 
terceiro, observado  o    limite previsto no art. 32, §4° da Lei n° 
8.212/91, conforme legislação vigente à época. 

(...) 

Devem ser retificadas, portanto, a multa, excluindo   o valor de 
R$2.509,78  referente  as  competências  12/2003,  13/2003    e  o 
mesmo  valor  de  R$2.509,78  para  as  competências  12/2004, 
13/2004,  o que totaliza R$5.019,56.” 
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Diante  dessa  decisão  foi  interposto  recurso  voluntário,  o  qual  repisa  os 
fundamentos  da  impugnação,  suscitando,  ainda  a  aplicação  da  retroatividade  benigna  em 
relação à aplicação da multa em virtude da alteração legislativa. 

É o relatório. 

 

Voto Vencido 

Conselheiro Adriano Gonzales Silvério 

Conheço  do  recurso  voluntário,  uma  vez  que  atende  aos  pressupostos  de 
admissibilidade. 

Mandado de Procedimento Fiscal 

Não verifico a ausência de intimação do MPF alegado pelo contribuinte. Foi 
dada ciência pessoal do início da ação fiscal, na qual consta a numeração do MPF, bem como o 
seu código de acesso, por meio por meio do qual, mediante acesso ao sítio da Receita Federal 
do Brasil poder­se­ia verificar a sua validade. 

Além  disso,  a  fiscalização  deu  nova  ciência  pessoal  ao  contribuinte  da 
prorrogação  da  ação  fiscal,  comunicando,  ainda,  que  esse  poderia,  por  meio  de  acesso  à 
internet, verificar a citada prorrogação. 

Logo  não  há  que  se  falar  em  ausência  de  ciência  de  MPF,  tampouco  em 
nulidade da autuação. 

Decadência 

De acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 
nº  8.212/1991  são  inconstitucionais,  devendo  prevalecer,  no  que  tange  à  decadência  e 
prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional. 

Nos  termos do  art.  103­A da Constituição Federal,  as Súmulas Vinculantes 
aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terão 
efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública 
direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

Verifica­se que a  fiscalização  lavrou a NFLD discutida com amparo na Lei 
8.212, de 24 de julho de 1991 que, em seu art. 45, dispõe que o direito da Seguridade Social 
apurar e  constituir  seus créditos extingue­se após 10  (dez) anos  contados do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. 

No  entanto,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  entendendo  que  apenas  lei 
complementar pode dispor sobre prescrição e decadência em matéria tributária, nos termos do 
artigo 146, III, ‘b’ da Constituição Federal, negou provimento por unanimidade aos Recursos 
Extraordinários  nº  5596664,  559882,  559943  e  560626,  em  decisão  plenária  que  declarou  a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei nº 8212/91. 
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Na oportunidade, foi editada a Súmula Vinculante nº 08 na respeito do tema, 
publicada em 20/06/2008, transcrita abaixo: 

Súmula vinculante 8 “São inconstitucionais os parágrafo único 
do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 
8.212/91,  que  tratam  de  prescrição  e  decadência  de  crédito 
tributário” 

Portanto, em razão da declaração de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da 
Lei nº 8.212/1991 pelo STF, restaram extintos os créditos cujo lançamento tenha ocorrido após 
o  prazo  decadencial  e  prescricional  previsto  nos  artigos  173  e  150  do  Código  Tributário 
Nacional. 

É  necessário  observar  ainda  que  as  súmulas  aprovadas  pelo  STF  possuem 
efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103­A e parágrafo da Constituição Federal, 
que foram inseridos pela Emenda Constitucional nº 45/2004, in verbis:  

“Art. 103­A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder  Judiciário  e  à  administração  pública  direta  e  indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à 
sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

§1º A Súmula  terá por objetivo a validade, a  interpretação e a 
eficácia  de  normas  determinadas,  acerca  das  quais  haja 
controvérsia  atual  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a 
administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e 
relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica. 

§  2º  Sem  prejuízo  do  que  vier  a  ser  estabelecido  em  lei,  a 
aprovação,  revisão  ou  cancelamento  de  súmula  poderá  ser 
provocada  por  aqueles  que  podem  propor  a  ação  direta  de 
inconstitucionalidade. 

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a 
súmula  aplicável  ou  que  indevidamente  a  aplicar,  caberá 
reclamação  ao  Supremo  Tribunal  Federal  que,  julgando­a 
procedente,  anulará  o  ato  administrativo  ou  cassará  a  decisão 
judicial  reclamada,  e  determinará  que  outra  proferida  com  ou 
sem a aplicação da súmula, conforme o caso (g.n.).” 

Da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui­se que a vinculação à 
súmula  alcança  a  administração  pública  e,  por  conseqüência,  os  julgadores  no  âmbito  do 
contencioso administrativo fiscal. 

Ademais,  nos  termos  do  artigo  64­B  da  Lei  9.784/99,  com  a  redação  dada 
pela Lei 11.417/06, as autoridades administrativas devem se adequar ao entendimento do STF, 
sob pena de responsabilidade pessoal nas esferas cível, administrativa e penal. 

“Art.  64­B.  Acolhida  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  a 
reclamação  fundada  em  violação  de  enunciado  da  súmula 
vinculante,  dar­se­á  ciência  à  autoridade  prolatora  e  ao  órgão 
competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar 
as  futuras  decisões  administrativas  em  casos  semelhantes,  sob 
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pena  de  responsabilização  pessoal  nas  esferas  cível, 
administrativa e penal” 

Afastado, pois, o prazo previsto originalmente no citado artigo 45, cabe agora 
verificar o prazo aplicável, se aquele do 150, § 4º ou 173, inciso I, ambos da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional. 

Temos  adotado  a  posição  doutrinária  e  jurisprudencial  no  sentido  de  que 
havendo pagamento antecipado por parte do contribuinte, em relação ao fato gerador posto 
em discussão, deve incidir o prazo decadencial qüinqüenal previsto no mencionado artigo 150, 
§  4º.  Nesse  sentido  a  decisão  proferida  pelo  Egrégio  Superior  Tribunal  de  Justiça,  na 
sistemática de recurso repetitivo, nos autos do Recurso Especial 973.733/SC, a qual deve ser 
atendida, por  força do disposto no artigo 62­A Portaria 256/2009, que aprovou o Regimento 
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais: 

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL.  ARTIGO  173,  I, 
DO  CTN.  APLICAÇÃO  CUMULATIVA  DOS  PRAZOS 
PREVISTOS  NOS  ARTIGOS  150,  §  4º,  e  173,  do  CTN. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito  tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro 
dia  do  exercício  seguinte àquele  em  que  o  lançamento  poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
débito  (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050∕PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758∕SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado  em  22.03.2006,  DJ  10.04.2006;  e EREsp  276.142∕SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário,  importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o 
Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi, 
"Decadência  e  Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max 
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163∕210). 

3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadencial  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
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que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa∕concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91∕104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396∕400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência  e Prescrição  no Direito Tributário",  3ª  ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183∕199). 

5. In casu, consoante assente na origem:  (i) cuida­se de tributo 
sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege 
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não 
restou  adimplida  pelo  contribuinte,  no  que  concerne  aos  fatos 
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 
de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos 
deu­se em 26.03.2001. 

6.  Destarte,  revelam­se  caducos  os  créditos  tributários 
executados,  tendo  em  vista  o  decurso  do  prazo  decadencial 
qüinqüenal  para  que  o  Fisco  efetuasse  o  lançamento  de  ofício 
substitutivo. 

7. Recurso  especial  desprovido.  Acórdão  submetido  ao  regime 
do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução STJ 08∕2008.” 

Ocorre que nesse  caso não há que se perquirir  se houve ou não pagamento 
antecipado,  pois  se  trata  de  cumprimento  de  obrigação  acessória,  cuja  regra  decadencial  é 
aquela prevista no artigo 173, inciso I, do CTN.  

Assim, tendo em vista que o lançamento fora cientificado à recorrente em 24 
de setembro de 2008, e o período autuado está compreendido entre agosto de 2003 a dezembro 
de 2004, não há que se falar em decadência. 

Lista Coresp 

Quanto à alegação de que devem ser excluídos os dirigentes da relação de co­ 
responsáveis, procede o argumento da recorrente. A relação de co­responsáveis é meramente 
informativa do vinculo  que os dirigentes  tiveram com a  entidade  em  relação  ao período dos 
fatos  geradores.  Não  foi  objeto  de  análise  no  relatório  fiscal  se  os  dirigentes  agiram  com 
infração de  lei, ou violação de contrato  social, ou com excesso de poderes. Uma vez que  tal 
fato não foi objeto do lançamento, não se instaurou litígio nesse ponto. 

Ademais, os relatórios de co­responsáveis e de vínculos fazem parte de todos 
processos como instrumento de informação, a fim de se esclarecer a composição societária da 
empresa  no  período  do  lançamento  ou  autuação,  relacionando  todas  as  pessoas  físicas  e 
jurídicas,  representantes  legais  do  sujeito  passivo,  indicando  sua  qualificação  e  período  de 
atuação. 

Assim,  nesse  ponto,  há  de  ser  provido  o  recurso  para  registrar  que  a  Lista 
Coresp  tem função meramente  informativa e não serve de base para  fixar a  responsabilidade 
pessoal do agente. 
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Inconstitucionalidades – SELIC E MULTA CONFISCATÓRIA 

Não  cabe  a  esse Conselho  decidir  pela  inconstitucionalidade  de  lei  federal, 
conforme fixado na Sumula CARF nº 2. 

O mesmo  raciocínio  deve  ser  aplicado  no  caso  de  avaliação  de multa,  pois 
quando  aplicada  nos  termos  da  lei,  como  ocorre  no  caso  concreto,  esse  Conselho,  para 
reconhecer  eventual  confisco  teria  que  declarar  a  inconstitucionalidade  da  lei  que  instituiu  a 
multa, o que não é possível, como já visto. 

Abono de férias 

O relatório fiscal aponta o “caráter remuneratório da verba paga a titulo de 
"Abono  de  Férias  ­Convenção,  rubrica  029,  conforme  Anexo  H,  se  configura  através  do 
comando  inserido  na  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  dos  trabalhadores  vinculados  ao 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico — 
Cláusula 12), a ser paga em parcela única quando do retomo de férias, ao empregado que no 
tenha incorrido em nenhuma falta injustificada durante o período aquisitivo. A vinculação do 
pagamento  do  abono  ao  fato  assiduidade  descaracteriza  a  exceção  tratada  no  item  "7"  da 
alínea "e" do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991 com as alterações posteriores.” 

Em  que  pese  não  haver  nos  autos  cópia  da  citada  convenção  coletiva  de 
trabalho, verifico que o fato acima suscitado é inconteste, uma vez que o contribuinte em seu 
recurso voluntário  sustenta que o  abono de  férias  é pago na  sistemática descrita no  relatório 
fiscal, ou seja, de uma única vez quando do retorno do empregado das suas férias. 

Contrariamente  ao  que  sustentado  na  autuação,  penso  que  o  citado  abono, 
pago  em  uma  única  parcela  ao  empregado  que  não  tenha  incorrido  em  falta  injustiçada 
configura­se  em  ganho  eventual,  expressamente  desvinculado  do  salário  de  contribuição, 
conforme previsão expressa do artigo 28 § 9º item 7 da Lei nº 8.212/91. 

Nesse sentido colaciono precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

“PROCESSO  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA  E  FGTS.ABONO  ÚNICO  PREVISTO  EM 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. ART. 28, § 9º,  'E', 
ITEM  7,  DA  LEI  8.212/91.  EVENTUALIDADE  E 
DESVINCULAÇÃO  DO  SALÁRIO,  NO  CASO.  NÃO 
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA 1ª 
SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.” 

(REsp  819552/BA,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  Rel.  p/  Acórdão 
Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  TURMA, 
julgado em 02/04/2009, DJe 18/05/2009) 

Multa – Retroatividade benigna 

Há de se registrar que o dispositivo legal da multa aplicada foi alterado pela 
Lei  11.941,  de  27  de maio  de  2009, merecendo  verificar  a  questão  relativa  à  retroatividade 
benigna prevista na alínea “c”, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966. 
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A multa aplicada ao caso era a prevista no artigo 32, § 5º da Lei nº 8.212, de 
24  de  julho  de  1991,  a  qual  previa  multa  de  até  100%  do  valor  devido  da  contribuição 
declarada  limita  ao numero de  segurados mantidos pela  autuada. É  certo que o  artigo  acima 
citado foi, no curso desse processo, revogado pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, a qual 
instituiu uma nova multa para casos como esse ora analisado, previsto no novel artigo 32­A da 
Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991  cabendo,  portanto,  analisar  a  viabilidade  ou  não  da 
aplicação  do  que dispõe  a  alínea  “c”,  do  inciso  II,  do  artigo  106,  da Lei  nº  5.172,  de  25  de 
outubro de 1966, Código Tributário Nacional. 

O  artigo  32­A  é  específico  para  aplicação  nos  casos  de  atraso,  ausência  de 
entrega, entrega com inexatidões ou omissões da GFIP, uma vez que faz remissão ao inciso IV 
do artigo 32 da Lei e prevê, em princípio multa inferior à anterior. 

Houve beneficiamento da  situação do  contribuinte, motivo pelo qual  incide 
na espécie a retroatividade benigna prevista na alínea “c”, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, devendo ser a multa lançada no 
presente Auto de Infração calculada nos termos do artigo 32­A da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, incluído pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, se mais benéfica ao contribuinte. 

Ante ao exposto, VOTO no sentido de CONHECER o  recurso voluntário, 
para,  no  mérito,  DAR­LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  para:  i)  reconhecer  que  a  lista 
coresp é meramente informativa não sendo apta a apurar a responsabilidade prevista no artigo 
135  do  CTN;  iii)  afirmar  a  não  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  a  rubrica 
“abono de férias” e; iv) aplicar, se mais benéfica ao contribuinte, a multa prevista no artigo 32­
A da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 11.941/09. 

 

 

 

Adriano Gonzales Silvério ­ Conselheiro 
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Voto Vencedor 

Conselheiro Mauro José Silva, Redator Designado 

Apresento minhas considerações divergentes em relação ao abono de férias. 

 

Abono de férias 

O STJ  já expressou entendimento no sentido de que o abono é  importância 
paga ao  trabalhador  como  substituição ou  antecipação de  reajuste  salarial,  ou  seja,  é parcela 
paga com objetivo de incrementação do pagamento do trabalhador com vistas à amenização de 
defasagem salarial, conforme pode ser constatado nos seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO  –  IRRF  –  ABONO  SALARIAL  CONCEDIDO 
POR  MEIO  DE  CONVENÇÃO  COLETIVA  –  NATUREZA 
SALARIAL – INCIDÊNCIA DO TRIBUTO – PRECEDENTES. 

A  jurisprudência desta Corte há muito se cristalizou no sentido 
de que as verbas recebidas a título de abono salarial em virtude 
de  acordo  ou  convenção  trabalhista  possuem  natureza 
remuneratória,  porquanto substituem reajuste  salarial  e, assim, 
constituem  fato  gerador  do  imposto  de  renda,  sendo  passíveis, 
portanto, de incidência do imposto de renda na fonte. 

2.  Precedentes:  REsp  696.677/CE,  Rel.  Min.  João  Otávio  de 
Noronha,  DJ  7.3.2007;  AgRg  no  REsp  766.016/CE,  Rel.  Min. 
Eliana  Calmon,  DJ  12.12.2005;  REsp  449.217/SC,  Rel.  Min. 
Francisco Peçanha Martins, DJ 6.12.2004. 

Agravo  regimental  improvido.  "  (AgRg  no  REsp  885.006/MG, 
Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 31.5.2007, p. 424) 

"TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO 
REGIMENTAL.  ABONO  CONCEDIDO  EM  DISSÍDIO 
TRABALHISTA.  NATUREZA  REMUNERATÓRIA.  IMPOSTO 
DE RENDA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 

1. O abono concedido em razão de dissídio coletivo de trabalho 
tem natureza remuneratória, razão pela qual sobre ele  incide o 
Imposto de Renda. 

2. 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando 
a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 
recorrida' (Súmula 83/STJ). 

3. Agravo regimental improvido." (AgRg no Ag 764.115/PI, Rel. 
Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006, p. 326) 

"PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO  ­  IR  ­  ABONO 
CONCEDIDO  EM  CONVENÇÃO  COLETIVA  ­  NATUREZA 
SALARIAL ­ PRECEDENTES. 
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1.  O  abono  concedido  aos  empregados,  em  virtude  de  acordo 
trabalhista,  tem  natureza  jurídica  de  salário,  por  isso  que  em 
substituição  de  reajuste  salarial,  constituindo  fato  gerador  do 
imposto de renda. 

2. Agravo regimental provido." (AgRg no REsp 766.016/CE, Rel. 
Min. Eliana Calmon, DJ de 12.12.2005, p. 349) 

 

Assim,  somente  podem  ser  reconhecidas  com  a  natureza  de  abono  as 
importâncias que tenham relação com a negociação do reajuste salarial.  

Não é o caso dos autos. Os chamados “abonos de férias” não tinham qualquer 
relação reajuste salarial. 

Tratamos  agora  da  possibilidade  de  os  abonos  de  férias  desfrutarem  da 
isenção do item 7 do §9º do art. 28 da Lei 8.212/91. 

Interpretamos  o  vocábulo  eventual  em  oposição  a  habitual,  contínuo,  pois 
assim  a  CLT  o  fez  no  caput  do  seu  art.  3º,  ao  estabelecer  os  requisitos  necessários  ao 
empregado. Não desconhecemos que o vocábulo “eventual” é tratado pelo dicionário Michaelis 
com  três  significados:  (i)  dependente  de  acontecimento  incerto;  (ii)  casual,  fortuito;  (iii) 
variável.  Isso  permitiria,  passando  pela  interpretação  gramatical,  assumirmos,  como  o  fez  a 
ilustre  relatora,  a  oposição  de  eventualidade  com  imprevisibilidade,  incerteza.  Mas 
entendemos,  considerando  o  conteúdo  do  caput  do  art.  3º  da  CLT  e  mesmo  das  muitas 
referências  a  “eventuais”  contidas  na  Lei  8.212/91,  que  estaríamos  negando  a  harmonia 
sistemática  das  normas  se  interpretássemos  ganho  eventual  como  sinônimo  de  ganho 
imprevisível.  Interpretaremos,  portanto,  ganho  eventual,  em  oposição  a  ganho  repetido, 
habitual.  Sabendo  da  dificuldade  de  conceituarmos  o  que  é  habitual,  adotaremos,  como 
primeiro  critério,  a  habitualidade  como  a  qualidade  daquilo  que  é  freqüente,  que  é  repetido 
muitas vezes, o que implica tomarmos como habitual aquilo que é, ou poderá ser, repetido mais 
de três vezes durante a duração do contrato de trabalho. No caso em destaque, os pagamentos 
eram  anuais  em mais  de  uma parcela  por  ano,  o  que  nos  leva  à  conclusão  que  se  tratam de 
ganhos  que  ocorrerão  mais  de  três  vezes  durante  o  contrato  de  trabalho,  sendo,  portanto, 
ganhos não eventuais que não estão incluídos na norma isentiva da primeira parte do item 7 do 
§9º do art. 28 da Lei 8.212/91. 

 

Multas no lançamento de ofício após a edição da MP 449 convertida na Lei 11.941/2009 

 

Antes  da  MP  449,  se  a  fiscalização  das  contribuições  previdenciárias 
constatasse o não pagamento de contribuições, seja aquelas já declaradas em GFIP, omitidas da 
GFIP ou mesmo omitidas da escrituração ocorria a aplicação de multa de mora, sendo que esta 
partia de 12% e poderia chegar a 100%, segundo o inciso II do art. 35 da Lei 8.212/91. Além 
disso, a fiscalização lançava as multas dos §§4º, 5º e 6º do art. 32  por incorreções ou omissões 
na GFIP. O §4º  tratava    da não apresentação da GFIP, o §5º da apresentação do documento 
com  dados  não  correspondentes  aos  fatos  geradores  e  o  §6º  referia­se  a  apresentação  do 
documento com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores.  
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Com a edição da referida MP, foi instituído o art. 32­A da Lei 8.212/91 que 
trata  da  falta  de  apresentação  da  GFIP,  bem  como  trata  da  apresentação  com  omissões  ou 
incorreções. Porém, foi também previsto, no art. 35­A, a aplicação do art. 44 da Lei 9.430/96 
para os casos de lançamento de ofício. Interessa­nos o inciso I do referido dispositivo no qual  
temos  a multa  de  75%  sobre  a  totalidade  do  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.  

Tais  inovações  legislativas  associadas  ao  fato  de  a  fiscalização  realizar 
lançamento  que  abrangem  os  últimos  cinco  anos  e  de  existirem  lançamentos  pendentes  de 
definitividade na esfera administrativa no momento da edição da novel legislação colocam­nos 
diante de três situações: 

1­  lançamentos  realizados  após  a  edição  da MP  449  e  referentes  a  fatos 
geradores posteriores  esta. 

2­  lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449 

 

Vamos analisar individualmente cada uma das situações. 

 

Lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos geradores posteriores a 
esta 

 

Para os lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos 
geradores  posteriores    esta,  o  procedimento  de  ofício  está  previsto  no  art.  35­A  da  Lei 
8.212/91,  o  que  resulta  na  aplicação  do  art.  44  da  Lei  9.430/96  e  na  impossibilidade  de 
aplicação da multa de mora prevista no art. 35 da Lei 8.212/91. 

Assim, se constatar diferença de contribuição, a fiscalização, além do próprio 
tributo,  lançará a multa de ofício que parte de 75% e pode chegar a 225%   nas hipóteses de 
falta de recolhimento, falta de declaração ou declaração inexata. A falta de recolhimento é uma 
hipótese nova de  infração que, portanto,  só pode atingir os  fatos geradores posteriores  a MP 
449.  Por  outro  lado,  com  relação  às  contribuições  previdenciárias,  a  falta  de  declaração  e  a 
declaração inexata referem­se a GFIP e são infrações que já eram punidas antes da MP 449. A 
falta de GFIP era punida pelo §4º do art. 32 da Lei 8.212/91 e a declaração inexata da GFIP era 
punida tanto pelo §5º quanto pelo 6º do mesmo artigo, a depender da existência (§5º) ou não 
(§6º) de fatos geradores da contribuição relacionados com as incorreções ou omissões. 

É  certo que,  a princípio,  podemos vislumbrar duas normas punitivas para a 
não apresentação e a apresentação inexata da GFIP: o  art. 32­A e o inciso I do art. 44 da Lei 
9.430/96.  Tendo em conta o princípio geral do Direito Tributário de que a mesma infração não 
pode  ser  sancionada  com  mais  de  uma  penalidade,  temos  que  determinar  qual  penalidade 
aplicar.  Para  tanto,  nossa  análise  percorre  o  seguinte  caminho:  primeiro  verificamos  a 
existência  de  diferença  de  contribuição  constada  no  mesmo  procedimento  de  ofício,  depois 
determinamos a multa de ofício  aplicável  e,  por último, na ausência de  diferença de  tributo, 
verificamos a multa pelo descumprimento de obrigação acessória.  
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Logo, apurada diferença de contribuição, a falta de apresentação da GFIP e a 
declaração inexata da GFIP, hipótese antes punidas pelos §§4º e 5º do art. 32 da Lei 8.212/981, 
são puníveis pela multa de 75%  sobre a diferença do tributo, com base no inciso I do art. 44 da 
Lei 9.430/96. 

Por fim, se não foi apurada diferença de contribuição, hipótese antes punida 
pelo §6º do art. 32 da Lei 8.212/91, a MP 449 previu a aplicação da multa do art. 32­A da Lei 
8.212/91. 

Acrescentamos  que  não  há  no  regime  jurídico  do  procedimento  de  ofício 
previsto na MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, a previsão para multa de mora pelo fato de 
ter  ocorrido  atraso  no  recolhimento.  Trata­se  de  infração  –  o  atraso  no  recolhimento  ­  que 
deixou  de  ser  punida  por meio  de  procedimento  de  ofício.  Outra  infração  similar,  mas  não 
idêntica, foi eleita pela lei: a falta de recolhimento. 

Nesses termos, temos como delineado o novo regime jurídico das multas em  
lançamento de ofício das contribuições previdenciárias previsto pela MP 449, convertida em na 
Lei 11.941/2009, aplicável aos fatos geradores ocorridos após a edição da referida MP. 

Com  base  nesse  novo  regime  jurídico  vamos  determinar  a  penalidade 
aplicável às outras duas situações. Para tanto, devemos tomar o conteúdo do art. 144 do CTN 
em conjunto com o art. : 

    Art.  144.  O  lançamento  reporta­se  à  data  da  ocorrência  do 
fato gerador da obrigação e rege­se pela lei então vigente, ainda 
que posteriormente modificada ou revogada. 

    § 1º Aplica­se ao lançamento a legislação que, posteriormente 
à  ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação,  tenha  instituído 
novos  critérios  de  apuração  ou  processos  de  fiscalização, 
ampliado  os  poderes  de  investigação  das  autoridades 
administrativas,  ou  outorgado  ao  crédito maiores  garantias  ou 
privilégios,  exceto,  neste  último  caso,  para  o  efeito  de  atribuir 
responsabilidade tributária a terceiros. 

    §  2º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  aos  impostos 
lançados por períodos  certos de  tempo, desde que a  respectiva 
lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera 
ocorrido. 

    Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

     I  ­  em  qualquer  caso,  quando  seja  expressamente 
interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos 
dispositivos interpretados;  

    II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

    a) quando deixe de defini­lo como infração; 

    b)  quando  deixe  de  tratá­lo  como  contrário  a  qualquer 
exigência  de  ação  ou  omissão,  desde  que  não  tenha  sido 
fraudulento  e  não  tenha  implicado  em  falta  de  pagamento  de 
tributo; 

    c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista 
na lei vigente ao tempo da sua prática. 
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A interpretação conjunta desses dois dispositivos resulta na conclusão de que 
devemos aplicar o regime jurídico das penalidades conforme a lei vigente na data da ocorrência 
dos fatos geradores, salvo se lei posterior houver instituído penalidade menos severa ou houver 
deixado de definir um fato como infração. 

 

Lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449 

 

Para  os  lançamentos  referentes  a  fatos  geradores  anteriores  a MP  449,  de 
plano  devemos  afastar  a  incidência  da  multa  de  mora,  pois  a  novo  regime  jurídico  do 
lançamento de ofício deixou de punir  a  infração por  atraso no  recolhimento. O novo  regime 
pune  a  falta  de  recolhimento  que,  apesar  de  similar,  não  pode  ser  tomada  como  idêntica  ao 
atraso.  O  atraso  é  graduado  no  tempo,  ao  passo  que  a  falta  de  recolhimento  é  infração 
instantânea e de penalidade fixa. No regime antigo, o atraso era punido com multa de mora de 
12% a 100%, ao passo que no regime atual o atraso não é punível em procedimento de ofício e 
pode atingir até 20% nos casos em que não há lançamento de ofício. 

No tocante às penalidades que se relacionam com a GFIP, o novo regime das 
infrações  relativas  às  contribuições  previdenciárias  prevê  que  separemos  duas  situações: 
quando houver diferença de tributo e quando não houver tal diferença. 

Nas  competências  em que  houver  tal  diferença,  ou  seja,  quando no mesmo 
procedimento  de  ofício  houver  lançamento  de  penalidade  por  infração  relativa  à  GFIP  e  
lançamento da própria contribuição em relação ao mesmo período, devemos nos basear no art. 
35­A. Assim, comparamos a multa de 75% prevista no inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96 com 
a soma das multas dos §§4º,  5º e 7º do art. 32 da Lei 8.212/91. A penalidade mais benéfica ao 
contribuinte é aquela que deve prevalecer. Se o caso restringe­se a declaração inexata de GFIP, 
comparamos a multa de 75% prevista no inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96 com a soma das 
multas dos §§ 5º e 7º do art. 32 da Lei 8.212/91. 

Nas competências em que não houver tal diferença, ou seja, quando a multa 
for fundamentada no §6º do art. 32 da Lei 8.212/91, a comparação há de ser feita com o art. 32­
A da Lei 8.212/91, prevalecendo a multa mais benéfica.  

Assim,  votamos  por  negar  provimento  ao  recurso  no  caso  dos  abonos  de 
férias  e  por  dar  provimento  ao  recurso  para  a  aplicação  da  multa  mais  benéfica  quando 
compráramos a multa de 75% prevista no inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96 com a soma das 
multas dos §§ 5º e 7º do art. 32 da Lei 8.212/91. 

Nos demais aspectos do recursos, acompanhamos o relator.  

(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva – Redator Designado  
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